Emenda ao Projeto de Lei nº 1/2014
Inclua-se o seguinte parágrafo único no art. 2º do projeto, nos seguintes termos: 

"Art. 2o.  ............................................................................................................................ .

Parágrafo único. Serão contemplados também os futuros aposentados e futuras pensionistas."

Justificação

O objetivo desta emenda é garantir a continuidade do direito ao vale-alimentação para os futuros aposentados e pensionistas, pois suas necessidades são ainda maiores nesta fase de suas vidas. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de janeiro de 2014. 
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